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LEI NR.

eugêniü CÜLTRÜ, Pr efeito Municipal de
Ü1A 1 t 0 » Estado de íàãío Paulo, usando das atribuiçòes que lhe
ü^O qanFeridas par lei»

FAZ SABERr que b Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a tieguinte lei =

Artigo í. - Fica o Poder Executiva 
autorizado» cnnmnte dispfie o art. 131 ■ Parágrafo 2. da
L.O.H.t permitir a uso pela SEPLAN - SERVIÇOS OE SEGURANÇA 
LIDA., de uma máquina de propriedade da municipalidade 
(ROLO)» ficando a mesma Isenta de recolhimento do pagamento 
de hor a/máqu i na» obedecidas as seguinte*?; cláusulas e 
condições, as quais 4‘azem parte integrante da Convenção a ser 
assinada» sob pena de nulidade do atol

a> A máquina objeto da presente lei será 
usada única c ekciusivasente en» imdvel da beneficiária, no 
qual tenha a pdbse ou domínio?

b> a Perml5B§lo de que trata este artigo 
terá uma duração máxima de 10 (dez) horafí»

c) destinar a área em que se fizer db 
trabalhos de pavimentação,, unica e exc 1 us i varnent e para a 
atividade comercial da empresa, a qual deverá ter inicio em 
um prazo máximo de iGtf dias.

Artigo 2- - Lm não se concretizando o
tratado no Item "c' do artigo anterior, os empreendedores se 
obrigam a recolher aos sofrer da Mun ? c I p a'J i clade r em dez dias 
após a i,nad í plênc ia das prazos de que trata esta lei, o valor 
das horas cedidas atualizadas coníorme Decreto exarado na 
data do ramp iuàtntd da Convenção-

Artigo 3. - Ds recursos para atender aos
encargos da presente Lei CülTerKo por cpnta de verbas 
próprias da orçamento vigente.

data de sua 
ccintrâr ia.

Artigo 4 . 
PUb I i c açà‘oT

Luta Lei entrará em v.-gor 
revogadao as disppsiçÓes
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P ubliçada 
Flun ic ipíil

Reg i jjt rada na Secretaria de 
na íaprrnsa local e afinada na sede da

Governo,
Prefei tura




